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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

Artefatos em análise: Documento de Formalizaçção de Demanda - 

DFD/EstudoTécnico Preliminar — ETP/ Relatório de Análise de Riscos - RAI/ Termo 
de Referência — TR/ Pesquisa de preços/ Minutas de edital de Pregão Eletrônico. 

Interessado: Pregoeira do Município de Iguaracy - PE 

Cuida-se de parecer sobre os artefatos da fase preparatória de licitação, na 
modalidade de pregão eletrônico, sob sistema de registro de preços, cujo objeto é a 
contratação de empresas para aquisição parcelada de pneus novos (sem uso anterior), 

não remoldados, não recauchutados, não reformados, não ecológicos ou similares e que 

atendam as normas específicas da ABNT, com protetores, serviços de montagem, 
balanceamento, alinhamento e cambagem, destinados aos veículos leves e pesados 

pertencentes à frota de veículos oficiais do PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE 
IGUARACY-PE, englobando todas as SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, pelo 
períocdo de 12 (doze) meses no exerciio de 2025, conforme 

especificações/quantitativos do Anexo | (Termo de Referência), Anexo Il (Estudo 

Técnico Preliminar), Anexo lll (Análise de Risco). 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir ao Ente solicitante 

e a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o 
artigo 53, | e |l, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

Il - redigir sua manifestagio em linguagem simples e compreensivel e de forma 
clara e objetiva, com apreciacdo de todos os elementos indispensaveis a 
contratag@o e com exposigdo dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideragdo na andlise juridica; 

Logo, em conformidade ao disposto na norma legal acima referida, o controle 

prévio de legalidade se da em fungéo do exercicio da competéncia da andlise juridica da 
futura contratagéo, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 
de natureza técnica, mercadoldgica ou de conveniéncia e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos que estejam interligados com questdes juridicas, versa o 

Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Préticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União: 

Enunciado BPC nº 07 

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
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significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião 
ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento” 

De outra banda, vale salientar que não cabe a esta assessoria juridica o 

papel de auditoria quanto & competéncia de cada agente publico para a prética de atos 
administrativos, nem de atos ja praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 
se os seus atos estdo dentro do seu espectro de competéncias e atribuigées, presumindo- 

se que desde as especificagbes técnicas do objeto a ser licitado até os seus 
detalhamentos quanto à execução contratual, caracteristicas intrinsecas, requisitos e 

avaliagdo do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do érgéo, com base em pardmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecucéo do interesse publico. 

Neste viés, determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da seguranca do Ente assessorado a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
apontamentos. Entretanto, as questões relacionadas a legalidade serdo apontadas para 
fins dos ajustes necessarios, para que seja dado o prosseguimento do curso do processo 
licitatério, haja vista que a inobservancia de tais ponderações podem vir a gerar óbice & 
consecugao ao interesse publico, sendo de absoluta responsabilidade da Administração. 

A NLLC (Lei nº 14.133/2021) estabelece no seu artigo 18 e incisos todos os 
elementos que devem ser compreendidos na instrução do processo licitatorio, senão 
vejamos: 

Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatério é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratagdes anual de 
que trata o inciso VIl do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orgamentarias, bem como abordar todas as consideragdes 
técnicas, mercadolégicas e de gestio que podem interferir na contratagéo, 

compreendidos: 

| - a descrigdo da necessidade da contratagdo fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse publico envolvido; 

1l -a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referéncia, anteprojeto, projeto basico ou projeto executivo, conforme o 
caso; 
Iil -a definição das condigdes de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condigdes de recebimento; 

IV -0 orgamento estimado, com as composigdes dos pregos utilizados para sua 
formagéo; 

V - a elaboragio do edital de licitagdo; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessaria, que constara 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VIl - o regime de fornecimento de bens, de prestagio de servigos ou de 
execução de obras e servigos de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIIl - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 
a adequação e eficiéncia da forma de combinação desses parametros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratagdo mais 
vantajoso para a Administragdo Publica, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - a motivagdo circunstanciada das condigdes do edital, tais como 
justificativa de exigéncias de qualificagdo técnica, mediante indicagéo das 
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parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 

X -a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

Preliminarmente, o presente opinativo tem como objetivo de traçar 
orientações jurídicas, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 — a Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos (NLLC), quanto aos instrumentos que compõem a fase 
preparatória da licitação em epigrafe, que fora informada através do Documento de 

Formalização da Demanda — DFD, (anexo), que inaugura o procedimento licitatório, 

estabelecendo o nascedouro da necessidade de interesse público a ser satisfeita. 

Ademais, registra-se no DFD apresentado, justifica a necessidade da 
contratação almejada aduzindo que: A instauração do presente processo se faz 
necessário para contratação de empresas do ramo pertinente para para aquisição 
parcelada de pneus novos (sem uso anterior), não remoldados, não recauchutados, não 

reformados, não ecológicos ou similares e que atendam as normas específicas da ABNT, 

com protetores, serviços de montagem, balanceamento, alinhamento e cambagem, 
destinados aos veículos leves e pesados pertencentes à frota de veículos oficiais do 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE IGUARACY-PE, englobando todas as 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, pelo período de 12 (doze) meses no exercício 
de 2025, buscando a satisfação do interesse publico e informa que a contratação 

pretendida esta prevista no PPA (Plano Plurianual) e LOA (Lei Orgamentaria Anual) do 

Municipio de Iguaracy, bem como no Plano de Contratagdes Anual em fase de conclusão 
de modo que se encontra alinhada com o planejamento do Poder Executivo e das 
Secretarias Municipais do referido municipio. 

Ademais, o art. 18, inciso X, da Lei n.° 14.133/21 estabelece que a fase 

preparatéria da contratacdo deve contemplar “a analise dos riscos que possam vir a 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual”, sendo o mapa de riscos 

ferramenta de governanca, na implementacéo de solugdes que propiciem contratações 

mais eficientes, servindo como lastro do principio do desenvolvimento nacional sustentavel, 
sendo recomendavel sua realizagdo mediante a consolidagdo dos achados como forma de 
prevenção e adoção das medidas que se fizerem necessarias. 

Notou-se que consta como anexo do procedimento o Relatério de Analise 
de Riscos RARI, que constitui instrumento de gerenciamento dos riscos, uma das etapas 

do planejamento, e que deve ser realizado entre o estudo técnico preliminar e o termo de 
referéncia, podendo ser atualizado ao longo de todo o processo de contratagéo, definindo 

0s provaveis riscos e suas ações mitigadores e de contingéncia, caso aqueles sejam 
concretizados durante o processo de contratagéo na rota do processo licitatério. Figura-se 

como peca habil para o controle preventivo e a gestdo dos riscos, revelando sua 
importancia. 

Como artefato constitutivo da primeira etapa do planejamento da 
contratagéo almejada, fora apresentado o Estudo Técnico Preliminar — ETP, da lavra do 

Servidor do Municipio, buscando-se uma andlise inicial da necessidade informada pelas 

Secretarias demandantes com suas respectivas justificacdo e melhor solugéo, servindo 
como fundamento para a elaboração do termo de referéncia. 
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A Lei 14.133/2021 tratou efetivamente do ETP, trouxe seu conceito e seus 

requisitos nos dispositivos dos seus artigos 6.°, XX e 18, 8 1.°, | ao XIIl, respectivamente, 
apresentando ainda a obrigatoriedade da apresentac&o daqueles elencados nos incisos |, 
IV, VI, VIll e XIIl e da justificativa da auséncia dos demais, quando for o caso, sendo 
vejamos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

() 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratagio que caracteriza o interesse publico 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referéncia ou ao projeto basico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratagio; 

Art. 18, $ 1.° - O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput 
deste artigo devera evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliagao da viabilidade técnica e econdmica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

| - descrigdo da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse publico; 

11 - demonstração da previsão da contratagdo no plano de contratagdes anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administragio; 

11l - requisitos da contratagdo; 

IV - estimativas das quantidades para a contratagdo, acompanhadas das 
memoérias de calculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem 

interdependéncias com outras contratagdes, de modo a possibilitar economia 
de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na andlise das alternativas 

possiveis, e justificativa técnica e econdmica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 
VI - estimativa do valor da contratagido, acompanhada dos pregos unitirios 
referenciais, das memérias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderdo constar de anexo classificado, se a Administragido optar por 
preservar o seu sigilo até a conclus3o da licitagio; 

VIl - descrição da solugdo como um todo, inclusive das exigéncias 
relacionadas à manutenção e à assisténcia técnica, quando for o caso; VIII - 

justificativas para o parcelamento ou não da contratagdo; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponiveis; 

X - providéncias a serem adotadas pela Administragdo previamente à 
celebragdo do contrato, inclusive quanto a capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalizagdo e gestio contratual; 

XI - contratagdes correlatas e/ou interdependentes; 
XIl - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicavel; 

XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratagdo para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2° O estudo técnico preliminar devera conter ac menos os elementos 
previstos nos incisos |, IV, VI, Vil e Xill do $ 1° deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido paragrafo, apresentar 
as devidas justificativas. 

Assim, em análise ao ETP apresentado no inicio da fase preparatéria do 
processo em evidéncia verificou-se a presenca dos elementos suficientes para seu 
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prosseguimento. 

| - Descrição da necessidade da contratacdo 

Pela ordem disposta na legislagéo pertinente, é neste primeiro elemento do 
ETP, onde deve-se detalhar a necessidade que foi identificada no DFD e que originou a 

demanda de contratagdo, descrevendo todos os elementos que devem ser executados, 
haja vista que a finalidade neste aspecto é justamente suprir uma necessidade 

administrativa, para que se obtenha os resultados pretendidos pela Administração 

Municipal, foi plenamente atendida, mediante as informacdes constantes no item. 

1l- Demonstracdo da previsão da contratacdo no plano de contratacdes 
anual 

Quanto a este segundo elemento, o artefato informa que “a contratação 
pretendida está prevista no Plano de Contratages Anual em fase de concluséo de modo 

que se encontra alinhada com o planejamento da Secretaria do municipio de Iguaracy, 

atendendo a justificativa para a auséncia deste. 

l — Requisitos da contratacéo 

Neste topico, todos os aspectos essenciais à contratacdo devem ficar 
claros, tais como: especificagées do objeto indispensaveis ao atendimento da necessidade, 
requisitos essenciais a serem atendidos pela futura contratada, duracéo inicial do contrato 

de fornecimento. 

Com base nesses requisitos é que sera realizado o levantamento de 

mercado, das soluções que preencham esses requisitos. Por isto é importante listar todos 
os requisitos que sejam essenciais, evitando-se requisitos desnecessarios e 

especificações demasiadas, para nao frustrar o carater competitivo da futura Iicita(;éovi 

Assim, as informagbes essenciais referentes a este elemento foram 
devidamente cotejadas no ETP. 

IV - Estimativas das quantidades para a contratacdo, acompanhadas 
das memorias de calculo e dos documentos que lhes dão suporte 

Em regra, este elemento deve considerar diversos fatores, como 

expectativa de aumento/redugdo de consumo, no caso em concreto, “o quantitativo 
estimado dos itens do presente processo licitatério baseia-se na média de consumo de anos 

anteriores e estimativa de necessidade das novas demandas, sendo o estimado 
demonstrado na tabela a seguir, considerando a demanda do Poder Executivo e das 
Secretarias Municipais de Iguaracy. N&o houve aumento de quantidades em relagéo a licitagdo 
do exericio anterior de 2024, relacionando de forma objetiva a demanda prevista e os 
quantitativos a serem consumidos na execugéo das atividades intrinsecas da Secretaria 
nos atendimentos do interesse publico vislumbrado. 

O Poder Executivo e as Secretarias Municipais de Iguaracy esclarecem no 

ETP que, “realizou levantamento das quantidades baseando-se no levantamento do ultimo 

exercio de 2024”. 

Para tanto, o quantitativo foi devidamente informado, devendo sempre 
providenciar a juntada dos documentos que subsidiaram sua estimativa, a fim de 

comprovagdo, conforme fora explicitado. 
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V — Levantamento de mercado 

Neste tópico é realizada a pesquisa e se indica as diversas soluções 

existentes no mercado e que podem atender à necessidade levantada. Neste momento, a 

Administração verifica todas as alternativas disponíveis, apresentando as justificativas 
técnicas e econômicas que fundamentam e norteiam a escolha que se fizer. 

Vale ressaltar que, o levantamento de mercado nos estudos técnicos 
preliminares não se confunde com a pesquisa de preços posterior. No ETP deve ser feita 
uma análise inicial dos preços praticados no mercado para fundamentar a decisão da 
autoridade competente quanto à viabilidade econômica da contratação. Sobre o tema, 
veja-se o Enunciado nº 17 do Conselho da Justiça Federal (CJF): 

ENUNCIADO 17: 
ativa do valor da contratação realizada por meio dos Estudos Técnicos 

inares, de que trata o art. 18, $ 1°, inciso VI, será, via de regra, uma 
inicial dos pregos praticados no mercado por servir unicamente a 

analise da autoridade competente quanto à viabilidade econdmica da 
contratagdo. De forma diferente, ha uma estimativa do valor da contratação 
realizada pelo setor competente do órgão, conforme o art. 6°, inciso XXIII, “i”, 
que servira como base à andlise da aceitabilidade das propostas na fase 
externa do processo licitatério e, por isso, utilizara os parametros do art. 23 e 
seus paragrafos, combinados, sempre que possivel, em uma “cesta de 

pregos”, priorizando os pregos publicos, salvo quando, de acordo com o Manual 
de Atribuicdes e Regulamento Interno do órgão, a obrigação recair para o 
mesmo setor que estiver elaborando os Estudos Técnicos Preliminares”. 

1.1 A metodologia aplicada à pesquisa de prego foi baseada nas orientações da Instrução 
Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, as quais dispdem sobre os 

procedimentos administrativos basicos para a realização de pesquisa de precos para a 
aquisição de bens e contratagdo de servicos em geral, bem como em obediéncia ao 

previsto no Decreto Municipal n.° nº 037/2024, de 07 de junho de 2024. 

| - Estimativa do valor da contratação 

Neste ponto sera realiza uma estimativa preliminar da contratagéo almejada, 
afim de que se tenha uma ideia do seu custo, a fim de subsidiar a análise da sua viabilidade 

econdmica, embora esta não seja tão detalhista quanto & efetiva pesquisa de pregos de 
mercado realizada quando da confecção do termo de referéncia, devendo sempre acostar 

os documentos que lhe deram suporte, conforme cotagdes realizadas, informando 

objetivamente o valor global estimado da futura contratação e seus valores unitarios 
encontrados, tendo informado no ETP_que a pesquisa de mercado fora realizada mediante 

cotações locais a fornecedores, contratos e ARP contratados em anos anteriores e cotagéo 
no Banco de Preços, com énfase no estado de Pernambuco, devendo sempre acostar os 
documentos que lhe deram suporte, conforme cotações realizadas. que devem sempre ser 
assinadas pelo seu responsavel. 

I - Descrição da solução como um todo 

Aborda a concluséo do estudo comparativo entre as soluções, deve ser 

descrita a solugdo que se demonstrou mais vantajosa técnica e economicamente para a 

Municipalidade. Na descrição, deve ser evidenciado que a solucéo escolhida atende as 
necessidades e resolve o problema apresentado por aquele 6rgdo/entidade, devendo-se 

apresentar todos os aspectos da solução, tendo em vista que podem impactar diretamente 

no prego final das propostas ofertadas pelos futuros licitantes, da forma que fora informada 

no ETP. 
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lll - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

Deve informar se a solução encontrada pode ou não ser parcelada, se o 

objeto é composto por itens divisiveis conforme suas caracteristicas e com a forma com que 
é usualmente comercializado no mercado para que seja definido o critério de adjudicação 
do objeto (por item, por grupos ou global), tendo sido explicitado no contexto do ETP que 
sera adjudicado por item. 

Segundo o TCU, a regra é o parcelamento do objeto, devendo eventual 
formação de lotes ser devidamente justificada. 

TCU, SUMULA N° 247 

“E obrigatéria a admissão da adjudicagdo por item e não por prego global, nos 
editais das licitagbes para a contratacdo de obras, servigos, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que ndo haja prejuizo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participagdo de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execugdo, fornecimento ou aquisi¢do da 
totalidade do objeto, possam fazé-lo com relagdo a itens ou unidades 
autébnomas, devendo as exigéncias de habilitagdo adequar-se a essa 
divisibilidade”. 

IV - Demonstrativo dos resultados pretendidos 

Neste item deve-se apontar o proveito a ser obtido com a contratação quanto 

aos seus aspectos econdmico, social, institucional, aproveitamento dos recursos humanos, 
inclusive a respeito à impactos ambientais positivos. etc. Deve-se declarar os beneficios 
diretos e indiretos que o érgao/entidade almeja com a contratagéo, como o atendimento as 
necessidades do Municipio na execução de suas atividades diarias na execug&o dos servigos 
publicos e atendimento aos municipes, resguardando-se o principio constitucional da 
eficiéncia e a consecução do interesse publico almejado, como restou demonstrado. 

V - Providéncias a serem adotadas pela Administracdo previamente a 
celebracdo do contrato 

Deve-se informar ações que deverao ser realizadas pela Administração antes 
da formalização da futura contratacéo, para que ela surta os resultados esperados, com 

vistas a correta execução contratual, caso sejam necessarias, tendo sido demonstradas e 
estabelecidas no ETP que “apés a contratagdo a equipe de fiscalizagdo devera receber 
as orientagbes necessdrias para o controle e acompanhamento da execugdo do 

contrato de acordo normas legais aplicaveis, conforme determina o inciso X do §1° do 
art. 18 da Lei nº 14.133/2021" e que “serdo observados alguns cuidados na contratagdo 
pretendida’, devidamente elencados no artefato em analise. 

VI - Contratacdes correlatas e/ou interdependentes 

Neste topico evidencia-se a existéncia ou a necessidade de realização de 
outras contratagbes, correlatas ou interdependentes, que venham a influenciar na 
contratação que se pretende realizar. 

- Descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras 

Refere-se a esfera ambiental da sustentabilidade, devendo ser identificadas 
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possiveis impactos em decorréncia da contratação dos servicos pretendida, relacionando- 

se suas medidas mitigadoras, prevendo -se as ações que devem ser adotadas pela futura 

contratada a fim de evitar a ocorréncia do referido dano ou realizar seu tratamento, da forma 
consignada neste topico. 

Apontou-se no referido ETP, que na prestação dos servicos objeto desta 

contratag&o, no que couber, “sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 
de certificacdo do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — 
INMETRO como produtos sustentaveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis, deforma 

a garantir a maxima proteção durante o transporte, e o armazenamento; além de adotar 

préticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevé a Instrução Normativa nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orgamento e Gestao e legislagéo correlatas, naquilo que couber; cumprir as 

Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
residuos solidos; cumprir diretrizes relativas a gestão integrada e ao gerenciamento de 
residuos sdlidos, obedecendo aos parametros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, dentre outras exaustivamente aduzidas no instrumento do ETP em tela. 

VIl - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina 

Descrição do posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 

da contratacdo, indicando-se a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim 
como a adequação a necessidade identificada na demanda de contratagéo, conforme 
consta no conteúdo do ETP. 

Seguindo a andlise, no que tange ao Termo de Referéncia, estabelece o art. 6.°, 
XXIII, alineas “a” a “]” c/c o art. 40, $ 1°, 1 à IIll da Lei 14.133/2021, reza in verbis: 

Art. 6.° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

() 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas; 

¢) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o 

seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
sera acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
@) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitarios 
referenciais, das memérias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os pardmetros utilizados para a obtengdo dos pregos e para os 
respectivos célculos, que devem constar de documento separado e 
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classificado; 

j) adequação orçamentária; 

x 

Art.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte: 

) 

$ 1° O termo de referéncia deverá conter os elementos previstos no inciso 
XXIIl do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 

| - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

Il - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 
N - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso. 

Neste diapasão, o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 
preliminar ora encaminhado, deve conter os seguintes itens: definição do objeto, 

fundamentação da contratação, descrição da solução como um todo, requisitos da 
contratação, modelo de execução do objeto, modelo de gestão do contrato, critérios 

de medição e de pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativa 

do valor da contratação e adequação orçamentária, que passamos a analisar: 

a) Definição do objeto 

Define-se o objeto de forma clara e objetiva, sua natureza (comum ou 

especial), com especificação de todos os elementos que o compõe, bem como de sua 

natureza, quantitativo, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação. Acerca do TR analisado vislumbrou- se o prazo de vigência do contrato, 

vislumbrando-se no TR a possibilidade de prorrogação, com lastro no art.105, cuja 

aplicabilidade não tem cabimento, tendo em vista a classificação como fornecimento 

contínuo o objeto ora licitado no seu ETP, o que determina a subsunção aos 

dispositivos legais dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021, . 

Sobre a especificacéo do bem ou do servico, vale ainda destacar que a Nova 

Lei de Licitacdes deu pncndade a utiizaçção do CATALOGO ELETRONICO DE 
PADRONIZAGAO. A sua não utilização deve ser JUSTIFICADA, conforme prevé o §2° do 

art. 19 da Lein® 14133/21, senão vejamos: 

Art. 19. Os órgãos da Administragdo com competéncias regulamentares 
relativas as atividades de administragdo de materiais, de obras e servicos e de 

licitagdes e contratos deverão: (grifos nossos) 

() 

Il - criar catilogo eletrénico de padronizagdo de compras, servigos e obras, 
admitida a adoção do catilogo do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos; 

() 
$ 1° O catálogo referido no inciso Il do caput deste artigo poderá ser utilizado 
em licitagdes cujo critério de julgamento seja o de menor prego ou o de maior 
desconto e contera toda a documentação e os procedimentos préprios da fase 
interna de licitagdes, assim como as especificagées dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento. 
§ 2° A não utilizagdo do catélogo eletronico de padronizacdo de gue trata o 
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inciso Il do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 
processo licitatério. (grifos nossos) 

No mesmo entendimento reza o disposto legal do Art. 40, § 1° do mesmo 

diploma legal: 

Art. 40, $ 1° - O termo de referéncia devera conter os elementos previstos no inciso XXl 
do caput do art. 6° desta Lei, além das seguintes informagdes: 

| - especificagdo do produto, preferencialmente conforme catalogo eletrénico 
de padronizacdo, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e seguranga; (Grifos nossos) 

A declaracdo da natureza do bem ou servico como comum e/ou especial 

normalmente advém do Estudo Técnico Preliminar. Entretanto, caso ainda não tenha havido 
tal declaragdo no ETP, esta deve ser feita no Termo de Referéncia, uma vez que tal 
documento normalmente é elaborado pelos setores técnicos da Administracéo. Acerca do 

tema, confira a ON n° 54 da AGU: 
Orientagdo Normativa AGU nº 54/2014: 

“Compete ao agente ou setor técnico da administracao declarar que o objeto 
licitatério é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregdo 
e definir se o objeto corresponde a obra ou servigo de engenharia, sendo 
atribui¢do do 6rgdo juridico analisar o devido enquadramento da modalidade 
licitatoria aplicével.” 

b) Fundamentacéo da contratacéo 
Realiza-se mediante referéncia ao ETP correspondente ou, quando não for 

possivel divulgar esse estudo, no extrato das partes que não contiverem informagdes 
sigilosas, demonstrando- se a necessidade que se pretende atender com a contratagéo e o 
motivo da escolha dessa solução, como fora redigido no TR, bastando incluir o ETP como 

fonte de informagéo, tendo sido estabelecido este tépico no TR em seus itens 1.8 e 2.0. 

c) Descrição da solução como um todo 
Descreve-se a solução como um todo, de forma detalhada, com todas as 

especificações necessárias para garantir a qualidade da contratação, considerando-se todo 
o “ciclo de vida” do objeto cuidando-se para que não sejam admitidas condições impertinentes 
ou irrelevantes para o específico objeto do contrato que possam vir a comprometer a 

competitividade do certame ou ocasionar qualquer direcionamentoll. 

Atente-se que o conceito de “Ciclo de Vida” do produto é definido no art. 3° 
da Lei n° 12.305, de 2010 como sendo “série de efapas que envolvem o desenvolvimento 
do produto, a obtengéo de maténas-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e 
a disposigdo final'. Isto posto, a descrigdo da solugdo deve considerar ndo só suas 
caracteristicas intrinsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua 
produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais duravel) até a destinacéo final, 

tendo sido informado no ETP como referéncia. 

d) Regquisitos da contratacdo 
São descritos os requisitos necessarios a contratagdo, com vistas ao 

atendimento da necessidade administrativa verificada. Eventual exigéncia de amostras, 

visita técnica, subcontratação, obrigações das partes contratantes e garantia contratual 
devem ser inseridos nesse topico, quando for o caso. Quanto à possibilidade de 

subcontratagdo parcial do objeto, deve-se sempre estabelecer se há ou não sua 
SS A a nn —— 
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possibilidade e no caso de se admitir informar o patamar do percentual permitido. Não há 
um limite máximo para a subcontratação parcial do objeto, a qual deve ser avaliada à luz do 
artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo vedada apenas a subcontratação total, como 

segue: 
- Art. 122. Na execugdo do contrato e sem prejuizo das responsabilidades 

contratuais e legais, o contratado poderd subcontratar partes da obra, do 
servico ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administragéo. 

§ 1° O contratado apresentaréd & Administração documentagao que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 

do processo correspondente. 

$ 2° Regulamento ou edital de licitagdo poderdo vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratagéo. 

$ 3° Será vedada a subcontratagdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, 
econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 

do edital de licitação. 

Quanto a vedação da subcontratagéo total do objeto licitado é pacifica 
jurisprudéncia do TCU: 

“A subcontratagdo total do objeto, em que se evidencia a mera colocação 
de interposto entre a administragdo publica contratante e a empresa 

efetivamente executora (subcontratada), é irregularidade ensejadora de 
débito, o qual corresponde & diferenca entre os pagamentos recebidos 
pela empresa contratada e os valores por ela pagos na subcontratacdo 
integral”. (TCU, Acórdão 5472/2022-Segunda Camara) 

Neste tópico cabe informar quanto & permisséo e/ou justificativa para a 
vedação de participacdo de empresas em consércio, como determina o art.15, “caput” da 
Lei 14.1333/2021, além de ajuste no item 16 em relacéo a adjudicacdo do objeto licitado, 
que, com fundamento no art. 71, IV da Lei 14.133/2021, é ato inerente à autoridade 
competente e não ao agente de contratacdo/pregoeiro, impondo-se complementacéo e 
correcdo quanto a estas situacdes. 

e) Modelo de execução do objeto 

Consiste na definição de como o contrato devera produzir os resultados 

pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, estabelecendo: os prazos de entrega 
e inicio do fornecimento e/ou execução dos servigos, o recebimento provisério e definitivo, 

como se processard essa etapa ou se apenas havera recebimento definitivo, prazo de 

validade, local de entrega, indicagdo do regime de execugdo no caso de servicos dentre 
outras rotinas necessarias a execugdo contratual, como consta no TR, impondo-se 
complementacao quanto aos prazos dos recebimentos provisério e definitivo. 

f) Modelo de gestão do contrato 

Trata-se da descricdo da forma de acompanhamento e fiscalizagdo da 

execução contratual, definindo a quantidade de fiscais (administrativo, setorial e/ou 

técnico) e o gestor, responsavel pela coordenação das atividades do(s) respectivo(s) 
fiscl(ais), suas atribuicdes, bem como a forma que sera executada a fiscalizagéo e os 
documentos que poderão ser exigidos do contratado e sua periodicidade de apresentacéo, 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.366.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250923180629.pdf

assinado por: idU
ser 86



Q JIGUARACY |"rocunnoem ÉD 
se for o caso, com as atribuições de cada servidor indicado como fiscal (ais) e gestor, a fim 
de que cada um tenha ciência de suas responsabilidades diante da contratação avençada, 
como restou demonstrado. 

g) Critérios de medição e de amento 

Esclarece como devera ser feito o acompanhamento da execução contratual 

e o consequente pagamento a contratada, como apresentacéo de notas fiscais atestadas 
pelo(s) fiscal(ais) do contrato e certidões de regularidade fiscal e trabalhista, além da forma 

de reajustamento do contrato: se por reajuste em restrito, como no caso em referéncia, 
mediante indice setorial (Ex: IPCA, INCC etc), compativel ao objeto licitado, como fora 
implementado no topico 18.0 do TR. 

h) Forma e critérios de seleção do fornecedor 

O critério para a escolha do fornecedor a ser contratado guarda relação com 
a modalidade licitatéria (PREGAQ), mediante PREGAO sob a forma ELETRONICA, e com 
a adoção do critério de julgamento (menor prego por item), modo de disputa (ABERTO), 
conforme contemplado no TR. 

Ademais, os requisitos de qualificagao: técnica, juridica, fiscal, social e 
trabalhista e econdmico-financeira devem ser claramente estabelecidos, sendo 

necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, a fim de que não haja posterior questionamento acerca do processo de 

contratagéo. Vedam-se, assim, exigéncias que em nada contribuam para a execugéo do 
objeto ou que se mostrem irrazoaveis ou desproporcionais no caso concreto, causando 

burla aos principios da isonomia e competitividade, sendo, contudo, indispensaveis suas 
especificagées no TR, como no presente instrumento. 

Entretanto, neste tépico cabe salientar que, em relacdo aos indices 
econdmicos estabelecidos como base de verificagdo da capacidade econdémica da 

licitante vir a executar o objeto do futuro contrato, se for o caso, deve-se adotar critérios 

objetivos, devidamente justificados no bojo do processo licitatério, tomando como 
referéncia as normativas do Ente municipal que regem o assunto, e na sua auséncia valer- 
se do quanto regulamentado no &mbito da Uni&o, como a Instrução Normativa - IN n.° 5/95 

que em seu item 7.1, V define tais coeficientes. 

i) Estimativas do valor da contratacdo 
A estimativa do valor da contratacdo deve estar sempre acompanhada dos 

precos unitarios referenciais, das memoérias de célculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, com os parametros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos 
célculos, que devem constar de documento separado em anexo ao TR apresentado, 
devidamente assinados pelo servidor responsével por sua elaboração. 

Esta estimativa que se diferencia da pesquisa inicial de mercado realizada no 
ETP, como ja dito pelo Enunciado nº 17 do Conselho da Justica Federal - CJF, é a pesquisa 
de pregos que baliza a contratagdo por meio de licitação e deve ser realizada com base na 

ampla pesquisa de mercado (com a formação de cesta de precos) e em observancia ao art. 
23 dalei 14.133/2021, abaixo transcrito: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratagdo devera ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes 
de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
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execução do objeto. 

N5 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saude disponiveis no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP); 

Il - contratacdes similares feitas pela Administração Publica, em execução ou 
concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, 
inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice de 
atualizacdo de precos correspondente; (Grifos nossos) 
Il - utilizagdo de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de 
tabela de referéncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sitios eletrdnicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso; 

- pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores, mediante 
solicitacio formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orcamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgação do edital; 
(Grifos nossos) 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrénicas, na forma de 

regulamento. 

j) Adequação orcamentaria 

Deve ser verificada a adequagdo orçamentária da contratacéo pretendida, 

com a indicação da dotação orgamentaria dos recursos a serem utilizados para custear 
as despesas da futura contratacéo, fazendo constar no TR: a unidade orgamentaria, 

projeto/atividade, elemento de despesa e fonte de recursos, a fim de se evitar a frustracéo 

da contratagdo por falta de verba. 

O TR devera observar, ainda, o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

quanto ao empate ficto e à habilitacdo tardia, bem como ao que determina seu art. 
48, | na participacao exclusiva para ME e EPP nas licitagdes (itens) de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) e inciso Il do mesmo dispositivo, no caso de aquisicéo de bens de 

natureza divisivel, a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratagéo de microempresas e empresas de pequeno porte referente ao objeto, 
salvo se ocorrer a incidéncia de alguma das vedacdes de aplicabilidade 
relacionadas no art. 49 da mesma norma legal, para a implementacdo desta 

garantia, conforme consta registrado no referido artefato. 

DA MINUTA DO EDITAL 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregéo é a 
modalidade destinada a aquisição de bens e servicos comuns, e o inciso XIll do mesmo 
normativo destaca que são considerados bens e servicos comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificagdes usuais no mercado. 

Nesta senda, diante da análise dos autos do processo encaminhado, em 

especial da sua minuta de edital e demais anexos, pressupde-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e servicos comuns, o que viabiliza a adogéo do 
pregéo como modalidade licitatoria e o exame dos demais aspectos juridicos relativos ao 
certame proposto. 
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Em conformidade com o art.25 da Lei14.133/2021 a minuta do edital deve 

conter os seguintes elementos essenciais: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento. 

Além dos documentos de registro, inscrição e atos constitutivos, a Lei nº 

14.133/21 determina, em suma, que a habilitação far-se-á com a verificação de que o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, bem como a prova da 
regularidade trabalhista, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7°. da 
Constituição Federal, constando ainda ausência de registros impeditivos de contratação 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU. 

No que tange à permissão e/ou vedação da participação de empresas em 
consórcio, deverá sempre estar contemplado na minuta do edital, apresentando-se as 
regras para a primeira e a devida justificativa para esta última, devendo complementar 
a cláusula editalícia neste aspecto, diante de ser considerada como regra a sua adoção, 
sendo exceção o afastamento daquela, desde que justificada, em conformidade com o que 
preleciona o disposto no art.15, caput da Lei 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa 

juridica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas: (...) 

Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre destacar que 
a Administração pode impor exigências relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal 
técnico, solicitando a comprovação por meio de certidões ou atestados de serviços 

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. No 

entanto, não se pode deixar de observar o que determina o art. 9º da Lei nº 14.133/21, de 
que é vedado a inclusão de condições que “comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas”. 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatorio deve ser 

instruido com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato — o 
que foi atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente, a minuta do edital prescinde 

observar os ditames preconizados na legislação vigente, sobretudo guando estabelece 
no seu objeto a possibilidade de prorrogação sucessiva, como estabelece o art. 107 
da Lei 14.133/2021, vez que informa se tratar de fornecimento continuo. 

Ressalte-se ainda, acerca dos pedidos de esclarecimentos e de impugnacéo 

ao edital, bem como recursos que os prazos legais para tais solicitacdes, respostas/decisdes 
e apresentacdo de razdes/contrarrazdes, respectivamente, estdo consignados na Lei 

14.133/2021, nos seus arts. 164 e 165, sendo estabelecido 03 (trés) dias_dteis em todos 

esses institutos, cabendo ajuste de conformidade na cldusula 23.4 do instrumento 

editalicio ora em exame gunto o prazo de apresentacao das contrarrazées. 
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DA MINUTA DO CONTRATO 

A\ 4 

A teor do disposto no art. 95, | da Lei nº 14.133/2021, o instrumento de 

contrato, deve observar, no que couber, as clausulas essenciais elencadas no artigo 92 
do citado diploma legal, estabelecendo-se, nas contratações que tenham objetos mais 
complexos, que envolvam uma série de obrigagdes futuras e que demandem “disciplina 

minuciosa e rigorosa quanto as condicdes da execução contratual” !!, sua formalizagéo 
com a estipulagéo das obrigações das partes contratantes e das sanções decorrentes 
de seu descumprimento, explicitando os deveres e as condições contratuais aplicaveis, 

de modo a evitar o surgimento de duvidas que prejudiquem a execução contratual. 

A regra contida no bojo do art. 89 da Lei 14.133/2021 estabelece acerca 

da formalizagéo do contrato: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-do pelas suas 
clausulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as 
disposigdes de direito privado. 

§ 1° Todo contrato devera mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número 

do processo da licitagdo ou da contratagio direta e a sujeigdo dos 
contratantes às normas desta Lei e as cláusulas contratuais. 

$ 2° Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisido as 
condigdes para sua execugdo, expressas em clausulas que definam os 
direitos, as obrigagdes e as responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos do edital de licitagdo e os da proposta 
vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratagio direta e 

os da respectiva proposta 

No tocante aos elementos essenciais ao contrato, o art. 92 da Lei 
14.133/2021 elencam seus incisos: 

Art. 92. São necessérias em todo contrato clausulas que estabelegam: 

| - o objeto e seus elementos caracteristicos; 

Il - a vinculação ao edital de licitação e a proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratagio direta e a respectiva 
proposta; 
Ul - a legislação aplicavel à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 

VIl - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; VIl - o crédito 
pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programética e da categoria econdmica; 

1X - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de pregos, quando 

for o caso; 
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio 
econdmico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execugéo, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.366.966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250923180629.pdf

assinado por: idU
ser 86



Q JIGUARACY |ecmoons É 
antecipação de valores a titulo de pagamento; 

Xl - o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos 
minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicaveis, e as 
condigdes de manutengéo e assisténcia técnica, quando for o caso; 

XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabiveis e os valores das multas e suas bases de célculo; 

XV - as condigdes de importação e a data e a taxa de cambio para 
converséo, quando for o caso; 

XVI - a obrigagéo do contratado de manter, durante toda a execugéo do 
contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por ele assumidas, todas 
as condi¢des exigidas para a habilitagio na licitagdo, ou para a 
qualificagdo, na contratagio direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigéncias de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para 
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para 
aprendiz; 

XVIll - o modelo de gestio do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extingdo. 

Em relação a minuta do contrato apresentada a mesma encontra-se em 

absoluta consonancia com a legislagéo pertinente, em conformidade com os ditames da 
Lei 14.133/2021 no art. 92 e seus incisos, recomendando-se apenas que, quando da 
sua efetiva assinatura pelas partes contratantes, as clausulas que fazem 

referéncia ao estabelecido no termo de referéncia sejam transcritas na integra no 
instrumento contratual, a fim de que se evite qualquer divida ou subjetividade 
quando da sua execução, cabendo ajuste quanto ao indice de reajuste que podera 
vir a incidir no caso de sua aplicacéo, incluindo o prazo temporal a partir de 
quando o mesmo podera ser implementado, como dispde o art. 92, § 3° da Lei 
14.133/2021, ou seja, a partir do orcamento estimado pela Administracao (clausula 

oitava — 8.1). 

Evidencie-se também acerca da obediéncia ao que regulamenta a Lei 
Complementar n.° 123/2006, asseverando que o procedimento deve observar as regras 

para microempresas, empresas de pequeno porte e empresas do género, inclusive ao que 
diz respeito a implementagao das garantias referentes ao empate ficto e a habilitagao 
tardia, autorizadas nos arts. 42, 43 e 44 do citado diploma legal. 

Diante do exposto, considerando a importancia de orientar a Administragéao 
Municipal nos processos de licitagdo regidos pela Nova Lei de Licitagdes e Contratos, 
encaminha-se o presente opinativo, reiterando-se a necessidade da observancia em alguns 
dos pontos aqui abordados, a fim de que o processo licitatério possa percorrer o curso da 
fase preparatéria até a efetiva publicação do edital. 

Registre-se, por fim, que não ha determinacdo legal a impor a fiscalização 

posterior de cumprimento de recomendacdes feitas. Nesse sentido segue o Enunciado n° 

5 do Manual de Boas Praticas Consultivas da AGU: 

"Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado 
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e 

tenha sugerido as alteragdes necessarias, nao incumbe 

pronunciamento subsequente de verificacdo do cumprimento 
das recomendagdes consignadas”. 
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Isto posto, em atendimento ao disposto no art. 53, | e II, da Lei nº 14.133, de 

2021, esta assessoria juridica OPINA PELA APROVAÇÃO dos artefatos da fase 
preparatéria, inclusive das minutas do edital, e do contrato em epigrafe, desde que 
sejam realizadas as implementacdes neste parecer recomendadas. 

É o parecer, s.m.j. 

Iguaracy (PE), 31 de janeiro de 2025. 

Procurador Adjuntd do Munlcmuo 
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